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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

3 REGIÃO 
JUNTA DE CONCtLIAÇÃO E JULGAMENTO 
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RECLAMANTE: 	 J:ITo XTC. 

Endereço ia -122 d-23O Lt-19. 
4.  

3rTi 	eri. 

ADVOGADO: 

Endereço 

TRAMITAÇÃO 

r" ' 

............. 	 ......... . .... 	 ..... 2 j 

 

RECLAMADO:  

Endereço 	nhangUer 	3712 s/1208/1O,, 

ntr. 

.......... 

3&o3 

ADVOGADO: 

Endereço 

OBJETO : avis prvi, 	ri.2s, i3 s1., if. 

s1riaI, .. r.í 

AUTUAÇÃO 

Aos 	 ...............................dias do mês de 

do ano de mil novecentos e ....... e ............na Secretaria 

daJunta de Conciliaçao e Julgamento de G O 1 A N A 
autuo a reclamação que segue, com 	. _documentos. 

~1 1`Eu, 	. .................................;, Diretor da Secretaria, 

assino este termo. 

1 -(A 	..4 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONC!LIAÇAO E JULGAMENTO 

3.a !EGIÃ() 

RECLAMAÇÕES - REDUÇÃO A TERMO 

Estado Civil 	 Nacionalidade 

Residencia 

portador da Carteira de Trabalho Número 	 Série 

que apresentou reclamação contra 



DESSA FORMA, pede seja notificado o reclamado(a) do inteiro teor da presente 

reclamação, a fim de que compareça à audiência de instrução e julgamento, sob as penalidades da Lei. 

E, para constar foi reduzido a termo a respectiva reclamação, que vai assinada por 

mim, Chefe de Secretaria e também pelo(s) reclamante(s). 

.......... ................................................. 

CEEFE DE SECRETARiA 

........ 	 ... ............ ... ........ « ...... 	 ............. - ...... .... 
.J1 	 ...... 

CERTIFICO, que na presente data, o(s) rete(s) 
ficou (aram), ciente (s) do dia e hora da audi-
ência de instrução e julgamento. 

de 	de 19 

Chefe de Secretaria: 
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CDENo OLETIVA UE EVTRE SI FIRMAM O SINDI-
CATO DOS T ALHADORES NA IHDUSTRIA DA CONSTRU-
ÇO CIVIL DE OINIA E ri SIHD1CATO DAS INDUSTRI 

AS DA CONTUÇO E DC MOiiLIiRIQ NO ESTíDO DE 
COIS,VA FORMA AF]AIXD: 

Clsula l — Fica adotada a seuinte c1asiFjcaç0 de funçes para a pro 
( fisso de pedreiro; 

1 — PEDREIRO 	A-queje 	que executam quaisquer dos serviços e 
numorados:slvenarja de pdru o do tijolos,chapísco comunpa 
vimontaço 	em pedra e pa1 in3ntaç 	em cimento desempenado; 

II — PEDREIRO "B"-Aqueles que executam quaisquer dos serviços o 

numorados:a1ven3rja de pedra e de tijolos com acabamento 

vista, revestimento da ru'ss 	revust!metos esPeciais,pevi 
mentoço de pr-fabrjcadoc esspucJais 	e, 	ainda,pavimenta 
ço de 	cimento liso; 

Clusula 2 — Fjca adotada a secuinto 	l 	aificaco de 	runçes para a prO 

fiss3 de 	carpinojro: 

1 — CARPIHTEIRO "P"-Aquelss 	executam maceramento de 	taipal' 
de forro de lage o formas do 

II CARPINTEIRO 	"3 11 	-Aqueles 	qu.: 	executam quaisquer dos 	servi — 

ços enumerados :assentamentos de escuadrias, vigas, colunas pa 

ra cimento armado 	e madeiramento de 	telhado; 
Clsusula 3 -Os armadores,encanacjoros e os eletricistas percebero a im- 

portncia correspondente ao 	salrio do 	orofissionais da ca 
teqoria "8" da presente convenço; 

1 	— Os auxiliares de armadores, encenadores e eletricistas tero 

o aumento previsto nesta convenço,pela jornada normal 	de 
trabalho, tomando 	como base de aum•ento,o sairio percebido 

na data da tltima convenço; 

Clusula 4 	— Os pintores 	tero as 	sequintes cissificaçes: 
1 	— PINTOR "A"-So aqueles profissionais que executam apenas 

serviços à 	base d 'aqua, sem 	acabamentos; 

II — PINTOR "B"-So 	aquelas orofissionula aue executam todos 	os 
serviços de pintura e fazem acabamentos; 

Clusula 59 — Os Bairios dos 	tarefeiros dentro da jornada normal de tra- 
balho,nao poderan 	ser inC.:rsros  aos 	salrios das 	respect- 
vas 	categorias; 

Clula 6 Os 	.ieletciros 	teru 	 se 	a 	convenço, 	pela' 
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jornada normal de trabalho,tomando como base do aumento, o 

salrio percebido na data da iltima convenço; 
C1usula 75 	Os apontadores tero aumento previsto nesta convenço pela 

jornada normal de trabai.ho,nunca inferior ao sa1rio dos 

profissionais de categorias 'A"; 
Clusula 8§ 	Os mostres de obras tero aumento previsto nesta convenço, 

pelu jornada normal de trabalho, tomando como base do aumen 

to o salrio aumentado pela tltima convenço; 

1 - Os encarregados de obras tero o salrio da categoria "6 

e mais um aumento de 30% (trinta inteiros por cento); 

II 	Os empregados de escrit6rio tergo aumento previsto nesta 1 

corwenço,pela jornada normal de trabalho, omando como ba- 

	

• 	 se do aumento, o salrio que percebiam na data da Lltima 
convonç;o. 

C1&isuJ.a 9§ « Os profissionais constantes desta convenço,inc1usive 	os 

serventes quando trabalharem em balancinhos e confacço de 

torres e elevadores de serviço,tero o aumento previsto nas 

ta convenço, e mais o acr$cimo de 20% (vinte inteiros por 

cento); 

Clusula lOa- A partir de 1Q de maio de 1978 a 30 de abril de 1979,os sa 

lrias dos empregados da categoria,passaro a vigorar nas' 

seguintes bases: 

Categoria A passara a perceber 3,96 (oito cruzeiros e no-

venta e seis centavos) por hora,ou seja,o salrio anterior 
de [5,44 (seis cruzeiros e quarenta e quatro centavos) a 

crescido de 39% (trinta e nave inteiros por cento);Catego 
ria O passará a perceber L31093 (dez crL'zeíros e noventa e 

tres centavos)por hara,ou seja,o salrio anterior de H7,86 

(sete cruzeiros e oitenta e 
i 
 seis centavos) acrescido de 

39% (trinta e nove inteiros por cento)4 

C1usula 11- Sero feitas as cornpensaçaes dos aumentos expontneos cabi 

veis n forma da legislaço vigente; 

C1usula 12. Urna ve7 anotada na Carteira Profissional a categoria do Cm 

pregado,atravs do salrio recebido,no poderá haver alta-

raçges mesmo por outra firma ou sob alegaço co estar o pro 

fissional,prestando serviços de outra categoria, ressalvada 

a hiptese de promoçao do trbalhador 

Cluila 13- A partir da vicricia da oro s ente convenço 2tê4  u seu trmi 
\»\ 

» '-' 
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no,os empregadores fivaro obrigadas a descontarem dos 

rios dos seus empregados sindicaiIzdos ou no,mencionados 

na presente convenço,nos c1usui.si 	e 71 a irmortncia 	* 

de 	30,00 	(oitenta cruzeiros), encarregados e mestres de o 

bras a inportnci.o de 	120,00 	(cento e vinte cruzeiros),don 

serventes a impartncia de E320,O0 	(vinte cruzeíros),os auxi 

liares de escritcrio a importnira de 	2O,0O 	(vinte cruzei- 

ros) e demais oscriturrios a irnpo:tncia de r1450,.00 	(cinco 

enta cruzeiros)a Pavor do gindírato suscitante,para aten - 

der as despesas oom amp1iaço da seda,insta1aço de cursos' 

profissionais, conoervaçao dos rovos equipos odont01gico 	e 

md!cos,aquisiçc de equipamentos e despesas com materiais, 

tudo na forma pr 	iota nos artigos 51 	1etr 	0 e',462,514 

545 1 parurafo 	nico,leti:a 	b" 	da 	CLT; 

§ 1Q - Os empregadores enataro o desconto na Carteira Profisso 

nal dos empregados ja rerietrados na firma na data desta 

convenç,dentro do prazo de 10 dias,a contar da homo1og 

ço da presente convenço; 

§ 2Q 	Para os empregados admitidos aps a entrada em vigor dests 

convenço,at 	o seu trmino,prevaiecer 	o prazo de 15 dias 

a contar da data de sua admisso,para a anotaço do descor 

* 

to; 

§ 3Q - O recolhimento dos descontos acima,ao Sindicato Profissio - 

nal será,  feito no ms subsequente ao desconto pelos emprega 

dores, diretamente ao 3anco do Brasi1,Agncia Central de Co- 

nia,para esse fím o Sindicato suscitante fornecer 	as gui- 

as do recolhimento 8m quatro vias sendo que a primeira e 	a 

quarta vias ficaro em poder do ernpregador,que remetera uma 

ao Sindicato e as duas restantes en poder da Banco da Bra - 

au ;  
Cl&iaula 14— A diferença salaia1 decorrente da presente convenço deve- 

ra ser paga,no p1me1ro pagamento que ocorrer apos o regis- 

tro da convenço ria DRT,ficando sujeita a uma multa de 10% 

(dez jnteiros por cento),se o referido pagamento no for 

feito dentro do prazo de 30 dias e pano ao empregado junt- 

mente com a diferença salarial; 

C1usula 15— Ao empregado indicado p8lO Sindicato da classe,para par 

par de cursos de intores3e CO Catr/5 a suspefl 	CO 
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trato Laboral,considerafldo-Sê o perodo de afastamefltOffO 

serviço efetivo,sem qualquer anus para o empregador,flO pra-

zo mínimo de 30 e rnximo de 65 dias,camprometendL-Se este a 

ssegurarlhe,quafldO do retorno do empregado,aatt.O,Vaflta * 

qens e funço em que se encontrava investido o empregado; 

C1usu1a 16* -Os empregadores ficam obrigados a aceitarem os Atestados l-

dicos e OdontolgiCOs f3rnecíd0s pelo Síndicato,para o 

do abono de f'alta,excatuafldo dessa obrigaço as firmas c 

possuirem o Serviço Mdico poprio,flO estando dentro dessa 

êxcessQ o Atestado do Serviço OdontolgiCO,desde que no 

dado aos mesmos atestados afeito retroativo; 

Cl&jeula 17 	asseourado ao emprogado estudante,aboflo de faltas nos di 

as de provas e exames em estabelecimento de ensino of'icial 1  

ou recanhecido,at 6 (seis) faltas por ano,desde que compro 

vê a realizaço dos exernes,e mensalmente,assiduidade às au 

las; 

Cl&isula 18* - vedado o contrato de experinci3 para osempregados quê 

	

provarem o exercício da funo que vai ocupar,por mais 	de 

um ano,mesmo descontnUo,em outras Empresas,coflfOrme anota- 

ç'es em suas Carteiras de Trabalho; 

Ciusu1a 19* 0corondo a demisso de qualquer empregado,por qualquer no-

tivo,a Empresa fornecera ao empregado demissionriO decla - 

raço de rendimentos,pQra efeito de declaraço de Imposta 

de Renda, e o Atestado de Afastamento e SalriQ-AAS,para 

rins de benefícios no INIPS; 

Clusu1a 20* -Todo pagamento efetuado aos empregados,seia por semafla,qU 

zena ou mensa1,dever ser feito com comprovante dado ao e-

pregado,pelo empregador,rneflcioflafldO o periodo de trabalho e 

distribuindo horas normais,horas extras e total recebido; 

Clusula 21* -As vantagens desta convenço,nO tero efeito retroativo pa 

ra os empregados que foram desvinculadoS da Empresa,at a 

data de sua homo1ogaço; 

C1usu1a 22* -Os empregados que prestarem serviços para firmas que tenham 

matriz D escritrio,f11ia 1  ou sub-escritr5-Os nesta cepital e 

que contratarem empregados na jurisdiço do Sindicato ProFs 

sional e enviados a outra localidade,terO,C0m0 f6ro compe-

tente, o de Goin1a,CaPit3l do Estado de GoiIs. 

As4 aM a presente convenço,pe1a8 classes representativas, 

Coinia,2 de maio de 1,976 

l 

- 
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Coinia,07 de junho de 1978 

or.CIRCULAR NQ 012/78 

Do Sindicato dos Trabna Irid.da Construço Civil de Coinia 

s Empresas Construtoras de Coinia 

N E 5 1-  A 

ASSUNTOS Correço de erro de valores constante ria C1usu13 10 do 

Termo de Convanço Coletiva do Trabalho 

Prezados Senhores: 

O presente 0FCircu1ar teci a finalidade do corrigir erro 

de valores constante na Ciusula 10<3 do Termo da Convenço Coleti-

va do Trabalho em anexo. 

O erro se deu onde se lQ que a Cateçor.a 1 k8" passara 	a 
perceber E10 9 93 (dez cruzeiros e noventa e troe centavos) por hora, 

ou seja,o calrio anterior de íi786 (sete cruzeiros e oitenta e se 

is centavos)acreecjoo de 39% (trLte e nrve intaios oor cento). 

A REDAÇo )LJ SE í 	CUINTE: 

A Categoria "8" paesar o perceber E- i0,10 (dez cruzeiros 

e dez centavos) por hors,ou seja,o salrio anterior de 7,26 (sete 

r 
	cruzeiros e vinte e seis centavos) acrescido de 39% (trInta e nove 

inteiros por cento). 

proveitamos ao ensejo para reiterar a J.Ss,os nossos' 
votos de estima e consideraces, 

P8 

te n e ias amo n te, 

7/. 
no 	 Joaqrnrïra Duarte 

3ecretario de Administreçaa 

Anizio Lemes Barbosa 	 iitor Costa Filho/ 
5ecrerio de Relaçes 	 Secretrio de Tinanças 
do Trabalho 

7/ 

Jose 9ahoditc Monteiro 
Assessor Juridico 
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DE GOIÂNIA 

À 

Construtora Compete Ltda. 
v. Anhanguera nQ 3712 sY1208110. 

Centro. 

3CJ.18/78 

1+511f/78 

DIVINO CAkRIJO DO ESPfRITO SANTO: 

Praga Cvj05 nG 226 Centro - 
12150 	doze e cinquenta 

06 	 seis 	 novembro/78 
l't 	: 

•nir 

- 	
.- 

AI 	. 	.; 	r ..............:-' 

Go. 	06 	outubro 
	

78 

'a 

09 i 
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0 0  Aos 	dias do ms de 	 do ano de 19 	s 12,50 	
hs, 

em sua sede, reuniu-se a 	503 de Goiânia 
sob a presidocia do Dr. Hercito Pena jtn±or 
N1N1. Juiz do Trabalho, presente os srs. Daniel Viana 

vogal representante dos empregadores, e Sebastiao Gomes de Amorim 
vogal representanko dos empregados para iflstruçao e julcramento 	da 
rec1amaço ajuizada por Divino Carrijo do Espírito Santo 	contra 

Construtora Compete Ltda. 	 , relativa a 
aviso, etc. 
no valor de Cr$4. 818 ,40  

Pberta a audincia, foram, de ordem do N1M. Juiz Presidente,apre 

goadas as partes s 13 e 35 horas, tendo comparecido apenas o recla 

manto, ausente o reclamado, pelo que lhe foi aplicada a pena de revelia 

e confisso quanto a materia de fatn,de acordo com o artigo 844 da CLT. 

Em seguida, com a palavra o reclamante pediu a procedncia 	da 
reclamaço. 

Pelo Juiz Presidente foi proposto ans srs. Vogais a soluço do 

diss{din e, aps a votaço, proferiu a Junta a seguinte: 

DECISO 

Visto os autos, 
Divino Carríio cio Espírito Santos 

qualificado na inicial 

ajuizou a presente reclarnatria contra Construtora Compete Ltda. 

pretendendo receber a importncia de $ 4.818,40 

relativa a aviso,etc. 

A reclamada neo compareceu a audiencia, embora devidamente noi 

ficada. 

Isto posto e, 

CONSIDERANDO que a injustificada ausncia da reclamada 	audir 

cia importa revelia, alm de confisso quanto 	matria de fato; 

CONSIDERANDO que a matéria de direito articulada na inicial es-

t de acordo com as disposiçes legais que regem a espcie dos autos; 

CONSIDERANDO tudn mais que dos autos consta; 

RESOLVE a JCJ. de Gojiânia, unanimidade, julgar procedente a pre 

sente rec1amaço,para o fim de condenar a recda. pagar ao recte. 	- 
cr4.8l8,40 referentes as Darcelas pleiteadas,devendo ainda liberaz' 	o 
FGTS no c6digo 01,ra forma legal. 

Custas no importe de cr344,00,pe1a 1,ecda.,ca1cu- 2k,da - 
sobre o valor arbitrado de cr$5.000,00. 

Desta decíso o recta. ficou ciente devendo a recda. - 
3 	ser intimada. 	 r 

• 	 Nada maisi  e, para constar,eu,afiIgrfei a pre - 
sente. 	 - 

1 A T 13 
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PODER JULDICIÁRI0 

JUSTIÇA. DO TRABALHO 
3& REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Notificação n.Q 4798/78 	 Goiânia - Goiás 

Em O 	de novembro de 1978 

ri 

Pelo presente ficais cientificado da DECISÃO proferida por esta junta, 
em audiência de C 	de 	noverrhrc 	 de 19 78 

na Reclamação 	contra vós apresentada por Divino Carrijo co Espírito Santo 

e cujo inteiro teor consta de 
cópia anexa. 

o 

Atenciosamente, 

Chefe e Secretsrla 
iLJAtJ 

Ao limo. Sr. 	 .rkco qut 	ds$s f.t .ipeãMs 

Construtora Compete Ltda. 
	 'W 	 di 

Av Anhanouera ng 3.712 - salas 1.208/10 - Centro 

N e s t a 



CERUDÃO 

Cetiko e dou fé que, nesta data 	L4 

de 19 

CONCLUSÃO 
Nest*i datA, f:' ço' 

autos, a 

Á 	 - - 

- - 

JUNTADA 
Í&9r i Uq1 taa,& 	r38ent38 autQU, 



P . J. JUSTIÇA DO 1RAEALHO 
JUNTA DE CONCLlAÇÂO E JULGAMENTO 

CÁLCULOS DE LIQUIDAÇXG 

xequonte: Divino Carrijo do E. Santo 
Executada: Construtora Compete Ltda. 

JCJ de Goiânia - roc. 1854/78 

Condenaçao líqutda . . . e . • Cr 1.8i8,Lo 
uuros . . . . . . . . . . . .. Cr 48318 
Correçae monetria . . . . . . Cr 	419 0 20 

* 	
Juros e cor. monetria s/FGTS. Cr 	121,04 
Art. 	da Le n 5.107/66 . . Cr$ 	1 39,4 4 

Total aovido ao ic1&iante . e Cr 6.b19 ,66 

Custas processuas . . . . . . Cr$ 	3)4,00 
~nolumer'tos .. . . e • • • . . Cr 	86,0o 

- 

Total devido pela reclamada .. Cr 7.249,66 
-x- 

Despesas judicial. s a vencer: 

Cltaçao 	. . Ci4 L 5,00 
fel±ora . . . Cr 145,O0 
Remoçao 
	

)45,O0 
Avallaçao 	Cr LL5,00 

Ei 23-nov-78.  

Aux. Jud. 'IA" 
"Coritador" 

OF- 1-6 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

Proc. ng JCJ- i.05/7 
Mandado n - 

MANDADO 	DE 	CITAÇU 

MANDADO DE CITAÇO, para cumprimento de 	 na 
d e c i s a o 

forma abaixo: 

O Doutor 	 Juiz Presidente 

da 	Junta de Conciliaço e Julgamento de :jyH 

manda ao Oficial de Justiça deste Juízo, que, 	vista do presente 

mandado, passado a favor de:— 	 :ri 	 iY 	i.•j 

em cumprimento, notifique  

para pagar, em 48 (quarenta e oito horas), 	ou 

garantir a execuçeo, sob pena de penhora, a quantia de 1$ 

), correspondente ao principal, custas pro 

cessuais, custas executivas e emolumentos, devidos no processo 

nos termos do(a) aTP, e cujo inteiro teor 	o seguinte: 
decisao 

TT 

jLL.:Trro 	 roc.:: 	O, 	m:c o fiLï do cdonnr 

recta. Cr4.B18,-0 refentoo o oerceioo 1•oi 

doJo oiod 1jbaror o 	no cádi:o 01, no 

	

Onotoo no icrte LiO Cr44 ,0.C, 	cI i'ecl. 	- , cIcoI 

ooro o 	loro rbirod: d 	5.000,00. 

[aso no pague, nem garanta a execuçao no prazo supia, pro-

ceda penhora em tantos bens quantos bastem para integraJ paga-

mento da divida. 

O PUE CUMPRA, NA FORRA DA 	I. 

Eu 	j2_Q 	 rnetor de Secretarie datilo 

grafei e subscrevi, aos 	diaso 	 de 197 

Juiz do Trabalho 

Endereço de executado: 
r - 	 - 

1 
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J. 

PODER JUDICIÁRIO 
Ji.ãstlça do Trb&Iho 

3 5  REGIÃO 

	

JUNTA DE CONCILIAÇLO E JULGAMENTO DE 	OC;i.T4 

RECLAMANTE 	T c, 	jj io 1:SPPiTO SANTO 

RECLAMADO : 	TRU TORA 	?15 LTDA. 
T 

PROCESSO JCJ. n2  

C EH TI D K D 

CERTIFICO que, em cumprimento as determinaçes 

contidas no r. mandado de Lis., comparecis itL.00 	horas 	do 

dia Oj 	do ms de 	$çg 	do ano de 197 	 A-TA 

CTRA, r 	.7i2 	 , ______________, nesta comarca de 

onde procedi a 	 do 

na pessoa doa  Sr iTATA 	SA 

:5ÇP7 	TQ 	 , o qual, de tudo 

cargo ou Lunço 

ficou ciente e REYTTT A 	 contra-fé. 

O referido é verdade e dou 

GtTL, O1/03V1979 

Oficio de Justiça 

/ 

1-CE-1-5 



T~~EMw- 
J.C.. da 	C-oi,Ç,V__ PROC. N 

Aca 	 dia& do mas d.j4Ift 1_7 dc ano de 	19  

f 

n.Jh' 	 t"W? -c/'/2 1 7 	,onda comparaci 

se cumprimento ao V. mandado retro, paaaado a favor de .4C.LÇJ7 
C4íZfL 	-O 	P' /rv AitíOcon tra 	 ç 

para o pagamento da importnci.' 

de 7 	 , no tendo o executado, no prazo' 

legal çue lhe foi marcado, conforme crtido retro, efetuado o paga-

manto nem garantido a execuço, procedi a penhora doe 6eçuintes bens 

tudo para garantía do principal, Juros de mcr, correço monetria e 
custe* do referido processo. Feita, assim, • penhora, pera constar , 

lavrei o presente Auto, que assino. 

O1CUk. DC 	STIÇA 



AUTO DE DEPSITO 

Ap6s a lavretura do Auto de Penhora, fiz o dep6sitocoB. 

bana penhorados em moa 

- Nec.- 	 - Eet. Civil - 	 - Identidade - 	 r 

residente nesta Comarca , 	 .'i'4 	P-2Si 	7 ~ 	Ç/,'íIC4Ot)Á1_-iy, 

o qual como FIEL DEPOSIT4RIO, se obriga a no abrir mo dos mesmos, 

sem autorizaço do MM. Juiz Presidente da Junte, sob se penas da lei0 

Feito, assim, 	o dap6sito , pare constar, lavrei o pre - 

sente Auto, que essino,juntamente com o deposithio. 	 1 

_____,_1'/de 	 de 1979 

OC ' IÇA 	D 	P 
0k 

CERTI DÃO 

CERTIFICO E DOU FÊ que intimei o Executado para ciência 

da penhora referida no Auto retro, bem assim, de que tem o prazo de 

(5) cinco dias, a contar desta data, para apresentar embargos, tendo 

o mesmo recebido contra te. 

pi 
da 197 

E X EêTAD 

CERTDÀO 

Cetifico e deu fé 	dØa,/í 

oM- Jo.fc 	 2Qí.QL 

.iânh, 2de.,t.7Cs2de 19 .27 

1 - AU -13 	 CHEFE DE SECRET4R8 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIACÂO E JULGAMENTO DE 

LAUDO DE AVALIAÇÃO 

Avaliador Judicial 

do Tribunal Regional do Trabalho da 3 Regio, em pleno exercício de 

suas funçEes e na forma da Lei, em obedincia ao respeitvel mandado 

expedido pelo N'1. Juiz Presidente da  Junta de ConciliaçEo e Jul 

gamento de 	 , para proceder 	avaliaçEo do 

bem penhorado 

nos autos da execuçao em que e exequente 	JLTTJg 

dirigiu-se 

a .7J2-/ 1210 - 0EïT0 , e sendo a{ proce-

deu a avaliaçEo do bem penhorado, constante do auto de penhor-a cujo 

inteiro teor é o seguinte:  

".r - -'. 	1 ' 	 - 	.  

n 	i 1 .T:nr,cü (TnN T- 	T T .. 

- 	FcR DE FEnO 	Li.:7i:Dc, T.S, 

c 	1. cç,00 	(Fr'! iIL 	TIiTO r2T 	.k.-Tnr:., C.AL 

T-JT. 	F Cr (JTis 	:L orTzE- :?DS): 	(TPS) .00O,OC 3AVE - 

.r • 	 _-- -----------? 	- •:.--- -------'- 

-yr- 	-- 
\J . 

r 	i_oo,00 (:- - •-- IL 	E- 	-OITCFTP -T--S 	C;FT 	-us) 1 	(I-:fl -:o 

-- - T 	r - - - 	-' £ 	----'* .- -m - 	rç 

ç -- ----'* ------J2- 

ci c6or, QQ ('T1T -TL 	SFi..T 	?ET-S x--x-x-::-x-z- ---- 

	

22 de 	:7O- 	de 19 

A 	 1 

AIrkLIADD7R JUDILIL 

-- 	l-LA-l-1 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCIUAÇÃO E JULGAMENTO 

de Goinia 

Notificaço N., P 1286/79 	Belo Horizonte - Minas Gerais 

Em 22 de 	 de 1979 

íT sunto: Vista do processo JCJ- 	1.854/78 

• 	 ecite.: DiViflo Carrijo C.o 2spfrito 

Recdo..:Conrjtrutora Com.pote Ltda, 
Audincia: 	 --  

Senhor: 

Notifico-vos que, por despacho do M.M. Juiz Presi-

dente desta Junta de Conãiliaço e Julgamento, foi aberto vi 

ta, a partir da presente data, pelo prazo de 03 dias para 

falardes sobre ava1iaço. 

~o 
Saudaçes 

fj 

TDirericreii 

Ao Ilmo Sr. 

Divino Jlarrijo cIo e frito aAto 

Rua 0-122 d.23O— lt-19— Jardim Junria1 	
.. 1.1 

NLS TA 	 isu.sp.uéac1a supra 	vs g, 

d' &tc4 1072 
1-NO-1-8 

) 	

44 



PODER JuDIcIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCIUAÇÀO E JULGAMENTO 
de oin.ia 

Notificaço 	187/79 	Belo Horizonte - Minas Gerais 

Em 22 de março 	de 19 79 

;suO: Vista do processo jj- 1.354/78 

fleclte.: DIVInO Carrijo do z$rito  santo 

ecdo..: ConstrutoraCoit Ltda 
Audincia: 

Senhor: 

Notifico-vos que, por despacho do M.M. Juiz Presi-

dente desta Junta de Conôi1iaço e Julgamento, foi aberto vi 

te, a partir da presente data, pelo prazo de 03 dias pare 

falardes sobre 

Saudaçes 

Ao limo. Sr. 

Construtora Copete Ltda. 

Av. Iihuu3ra n.Q3712-/1208 
N.E3 TA 

1-NO - 1-8 

.JJ4j 

dg. ts. 



C E R 1 1 D A O 

Cctifico e dou ft que, 

___ --.- 
iânia, de d L' 

............. 
CHEFE DE SECRE1I4 

C O NC L U S Á O 

os presentes 
-. 

Goí&nia,Ç 	 19? 

D&RTOR L) SCRTAUA 

Cumpra-se o final do despacho de fi. IIv. 

Gol 1abril/79 

Jui do Trabalho 
/ 

1' 

Ik 
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~V. ID  

[3ITAL D 	 LEIL"u  n 2  14j0179 

J3UTA iercito ena Jtnioí, Juiz do Trabalho, 

Presid.nte da j2 JO. de JoiZnia, 

FAZ SA3., a uuntos o presente vis' em ou dele tj 

verem conhec i mento, que no przo de 13 dis cnt .uOS da data da 

Et 
puJl iCeÇ O deste edital, Us 12,00 hr a os, ia scde desta Junte, 

Ívlcj, ddd - ccnt.ro, serlo lev.dos 	paIico pregao 	de 

venda e arremataço, a quem mdii crç'iflt d aviIiao, os - 

bons penhorados na CXCCUÇO d4uCsde . » k .34/7&, entre pa 

tes aivifl() Jarrijo do sprito duntos, ax uene e 3onstrutora' 

dompete Ltdu., execut:da, ncottreJas .v 1  1Jn9ue , 3.712 - 

s/ 1 38/l O - centro, nesta ci dUe, aval i .Jos 630,00, con-

forme laudo de aval iaio de fls. 13 e que sZo os se9uintes: 

"dma r.esa e dei , 
co, avana, para reuni es, 

com aproximadamente ,2Oxl, lO rn usada; uetru cdei s, cor ha 

vana, forcados de napa, de ferro alumini zedo; brs jvctes, 

jo, tres yavetiros, com tres avetes cada, de madeir-, cor 

vuna, usados; um ormr io da madeiro, cor ituvna, porta de correr ,  

USadO, avaliados em 	l0.3OO,00. 

uern pretender ar, mtw ditos dona, Jcver con 

parecer no di a, hora e 1 OCsI supra mencionados, f CdfldO C ente' 

de que o arrematante deva 	j cantir com o sin01 de 206 de seu 

valor. Eeyativa a prova, fic desde j 	nunciado leiIo para 10 

dias aps a data da real izto dci priçe, s 12,00 horas. L, pa-

ra que chegue ao conhecimento de todos os inateressados, pas-

sado o presente djtaI, ue ser puL'1 ic.do e afixado no lugar - 

de costume, na sede desta Juflta. Em 10/04/79. Eu, 

3 retor de :ccretar , a, subscrevi. 

Ju z do rabal ho 

Certido: certifico e dou fé que, nesta data, foi afixada uma 

via do presente edital, no lugar de costume, na sede desta - 

Junta. as) 	 - - 



P-1  
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P. J. JUSTIÇA 00 TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

P. J. JUSTiÇA DO TRABAI.I -lO 

JUNTA DE CONCIL1AÇ\O 

E JULGAMENTO 

EDITAL DE PRAÇA E 

LEILÃO NQ 160/79 

O I)OUTOR I-1erácito Pena JúlilOr, 

Juiz do Trabalho, Presidente da 1 JCJ. de 

Goiâ iii a, 
FAZ SA1I ER, a quantos o presente vi-

ram ou dele tiverem conhecimento, que no 

prazo de 20 dias contados da data da publi-

ração deste edital, às 12.00 horas, lia sede 

desta Junta, à Praça Cívica, 226 - centro, 

serão levados a público pregão de venda e 

arrematação, a quem mais der acima da 

avaliação, os bens p e nhorados na exeeuçao 

dos autos de n9  1.854/78, entre partes Divi-

no Carrjo cIo Espírito Santos, exequc'iite e 

Construtora Compete Ltda., executada, cii-

coni rados à Av. Anhauguera, 3.7 12 

s/1 208/10 - centro, nesta cidade, avaliados 

em Cr 10.600,00, conforme laudo de ava-

liação de Os. lã e que s'ao os segunites: 

"Uma mesa de madeira, cor havana, 

para reuniões, com aproximadamente 

2,20x1,10m usada; quatro cadeiras, cor ha-

vana, forradas de mia in de ferro aluin iii za-

do; três gavetas, digo, três gavrteirO, com 

três gavetas cada., de madeira, cor havana, 

usados; um a iário de madeira, cor hava-

na, poria (te correr usado, avaliados em Cr1 

10.600,00". 
Quem pi' tender arren atai' ditos bens, 

deverá comparecer no dia, hora e local sis-

pra mencionados, ficando ciente de que o 

arrematante deverá garantir  com o snial dc 

20% de seu valor. Negativa a praça, fica 

desde já anunciado l'ilào para 10 dias após 

a data da realização da praça. às 12 ,00  ho-

ras. E, para que chegue ao conhecimeili o de 

todos os interessados, é passado o presente 

edital, que será publicado e afixado no lugar 

de cosi ume, na sede clest i .1 unta. Em 

10.04.79. Eu, (Ilegível) Diretor de Secreta-

ria, subscrevi. 

HERÁCITO PENA J(JNIOR 

Juiz cio Trabalho 

CERTIDÃO:- Certifico e dou fé, que. nesta 

data, foi afixada uma via do presente edital, 

no lugar de costume, na sede desta junta. 

as) 

ç 

/ r . 

OF-1-6 
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CE R TIDÃO 

Cetifico e 

'- 

CHEFE D LCRETARI 

JUNTADA 
N..ta cht, faço juBth *08 presenteS at3t' 

- 	

3 

eetário 



. J$flÇA 00 TNAR*I.M0 
1 JUN1'E cONcILIAÇÃO i LflANlWro 

de G'jnja 

PROCESSO 	1.8541 78 

MANDADO 	132 / 79 

MANDADO 	DE 	NOTIFICAÇO 

O DOUTOR 	HERÁCITO PENA JÚNIO 

Juiz do Trabalho, Presidente da 1 2  JCJ. de Goinia, 

MANDA ao Sr. Oficial de Justiça, que a vista do 

presente mandado, devidamente assinado, extraído do processo 

	

1.834 / 78, entre partes: 	Divino Carrijo do Espí- 

rito Santo 	, exeqtente (e) e Construtora Compete 

Limitada 	 , executada, em seu cumpri 

mento se dirija à Av. Anhanquera, 3.712, sala 1208/10 - çen 

tro 

e,' sendo aí, DÊ CIÊNCIA à executada, na pessoa de seu repre 

	

sentante Ie9aI, de que no dia 28 	de 	maio 	 de 

1978 , às 12,00 	horas, será realizada PRAÇA GNICA para 

venda e arremataço do (e) bem (s) descrito (e) no Edital. 

O 	QUE 	SE 	CUMPRA 	NA 	FORMA 	DA 	LEI. 

Goinia, lO / 	maio 	/ 1)79. 

Eu, 	 ' 	, Diretor de Secretaria 
2 

o subscrevI. 

OF-1-6 

r 
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PODER JUDCIARØ 
do Trbajho 

3 REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMEN' 	GOIANI/GO 

RECLAMANTE DIVINO OARRIJO DO E PIRITO 5 ANTO 

ECLANADO : CONSTRUTORA COMPETE LTDA . 

PROCESSO JCJ. 2 

C E R T 1  [) 

CERTIFICO qa, am cumprimento as determinaçes 

contidas no r. mandado de 	f'ls, compareci às _ horas 	do 
dia 	16 	do mês. de MAIO do ano de 197 9 	à AV, 

AANGUERAj12 3.712SAIr1.208/10CENTRO, ne s t a com are a de 

GOIjL___, onde procedi a 	NOTIFICAÇO 	do 

EXECUTADO 	 , na, pessoa da sra DIVINA APARECIWL GUIMAltXES  

GUAGNO 	 GERENTE 	
, o quai, de tudo 

r 
	 cargo ou 

ficou ciente e 
	 RECEBEU 	 contra-fé 

O referid'4 verdade e dou f. 

F 	flic 

1-CE-1-5 



PJ. JUSTIÇA DO;1íABAL.HO 
JUNTA DE C0NCIUAÇÀ0 E JULGAMENTO 

UMLL 

4Ø foi exp3d- 

- 

E 	)I 	 33 

r r!! 
L. 	 L. 

c::. 	..0 cu 	cotad 	foi expedk 

I 	VT 4IL 	da,(r— --- 

:JYff/ar 	cí 

004013710002.85 1 
DOCUMENTO DE ARRECADAÇ/,' 
DE RECEITAS FEDERAIS — DAF 

Construtora Compet. Ltda 	 co 

05 	NOME COMPLETO DO CONTRIBUINTE 	 Av. *nhsiguer 	Ed 	Pai 	do COmrO1, 	- 

aREÇO(ROA, AVENIDA. PRAÇA, EOC.) 	 51 12OIlO — CEP 74000 

II  RRO OU DISTRITO
PR 	 — ouC 13 EXERCÍCIO 	14 COTE 00 00000CIMO 	15 	PERÍODO DE APURAÇÃO 	

- 
197) 	 E 	 Li IA 	ESPECIFICAÇÃO DA RECEITA 

31 	OUTRAS  INFORMAÇÕES PREVISTAS EMI:STRUCOES 	 a 	 E 
Justtça do TrEba1ho 	1 	J 	— 	 U 	MULTA E!OU JU J Gcna Nat. 	 [OHREçÂo MONE 

RCCC.. 
NÇA0I PREENCHA 

- A M4QUINA OU EM -- '- 
	 FOIAMÃ.  

Guia. n°. 

ExN  
LÚDIR CRNtN EBPPAA - 8H - T.I. 224-9925 

CGC 17.4934121000103 - Ato D0CIAAtÓrIO 	 - M000LO APROVADO PELA IR SRF N 	02/74 SOR 113001 0024 	fl. 	009/78 da SRRF - 5•& R05I30 (KIG) 

OF—t-6 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

GUIA DE DEPÓSITO PARA PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

Processo n.°  JCJ - T 	
- 	 Guia n.° 3 +6/79 

Reclamante - .)tV1L1 	"rijn d 	snÇritr S anLt- 

Reclamado - 	 istrtr:.. )rn.pete tda 

O Reclamado vai à F–Justiça Fe(-ieral–R. 20 nQ 1c) 	desta cidade recolher a 

importância de Cr$1...1),iI–X–X-X–X( 	 s 

3 	2 .0 .S TCflts—:—T—::.-::—), para pagamento das parcelas abaixo discriminadas; 

AO RECLAMANTE 

1 	- Principal 	.........................................................CrS  

2 - 	 prestação do acordo de f Is..................................Cr$ 

3  - Reembolso, conforme despesa de fis. .............................. 	CrS 	- 

DESPESAS P ROCESSIJAIS 

1 - Ao Oficial de Justiça 	.............................................Cr$ 

2 - Ao Oficial de Justiça 	.............................................Cr$ 

3 - Ao Oficial de Justiça 	.................................... . ........ 	Cr$ 

4 - Ao avaliador 	......................... . ................ . .......... 	Cr$ 

5  - Ao perito 	........................................................Cr$ 

6 - Ao sindicato assistente (Honorários advocatícios) ........ ......... 	CrS 

7— 	 Cr$ 

TOTAL 	DO 	DEPÔSITQ ............................... CrS  

fl- 

	
RECIBO DE QUiTAÇÃO 

O depósito da presente guia, somente terá validade, após autenticação mecânica efetuada 

pela Agência Arrecadadora. 

O reclamante, ao levantar as quantias que lhe cabem, dará quitação dos valores recebidos. 

As despesas processuais serão creditadas em conta corrente dos interessados. 

O Dr. 	 , advogado do 

Reclamante, fica autorizado a levantar a quantia, conforme procuração anexada ao processo. 

L co 
o 	 ...... 

CO/A' 	JUL G,~ .. ;E ' : .  

4 Via 	 edoraUO/A s 	 - 	 - 

1 GU 1 3 	
rr ( 	 4 	 - 



0 

CF. RTDÃO 
Certifico r 	 expedida e guia 

de levantam 	 de 

que se vê 	

3! 

o 



PODER JUDICIÃRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

1 JUNTA DE CONCILIAÇÃo E JULGAMENTO DE GOIÂNiA 

L E V AN T A M E N T 0 	212/79 
dc, 90000-1 

Senhor Gerente: 

O Sr.vi - 	: rríjn c1 	snrt-  
vai a essa agncia da Caixa Econ6mica - Federal, levantar a importan 
cia de Cr$. 	),6(C3 ii, 	teits e -)e-'eave rcrs e serita e es 
ai em depsito judicial desde o dia 2—ra-179 	segundo 	o 
processo n9 JCJ.J. 3 3+/7 	, de rec1amaço postulada por: 

rj 	sprit 	 contra: 

1-1p2te Ltd'al 	 Sendo depositante: 

 

la. 51L ett- de 

.nia, 1 de 	Tri' de 1 . 9 79 

LE 

 

JUIZ DO TRABALHO 

 

Exmo. 

Gerente da Caixa Econmjca Federal 

Agncia Central 

N e s t a 

em mos: 

lu Z/ . . 



ce 	data a ua flL/2L71. 
? kvar;; .jto de 

r8r: 	ao 	*.nte processo1 CUQ 

d-u 

E 



PODER JUDCÁR!O 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

3. REGL3O 

e JUNTA D CONCUJAÇÃO U JULGAMENTO 
71 

TERMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

Proc, J.C.J. n 9 .2+;7 

Aos 	dias do ms de) , /// do ano de mil novecentos1 

........ .nesta cidade de , na secretaria 

desta Junta de Conciliaço e Julgamento, perante mim, chefe de Secretaria, 

compareceram o reclamante .. Vi1 J" .... 
(Representação quando houver) 

e o reclamado 	 e por êsto 
(hepresentaço quando houver) 

último me foi dito que, em cumprimento a 	 na presente 
deCisdO proerida 

rec1amaQo fazia entrega ao Reclamante da importância de  

e 

relativa ao 	 • 	t, / 

Pelo reclamante foi dito que recebia a mencionada importância, que 

contou e achou certa, darr por ôste tôrmo, ao Reclamado, plena, geral e 

rrevogável quitaçâo para nada mais exigir com respeito ao objeto da presente 

reclamação, seja a que título fôr. 

E para constar, foi lavrado êste tôrmo. que vai assinado por mim, Chefe 

de Secretaria, e por ambas as partes. 

SECRXTAR1Q~  

1X. 	 RCLtMANTE 

-- 

 

RECLAMADO  

)V 

N'I ?7 c27j 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÁO E JULGAMENTO 

Belo Horizonte - Minas 

I 

C ERTIDO 

Certifico que, em obediência ao provimento 

n2 2, artigo 11, § único, da Corregedoria 

do T.R.T., todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regularmente pagos, estan-

do, assim o processo em condiç6es de ser 

arquivado. Dou 

Em 6 	de 	1.97 

/yDiretor de Secretaria 

C ONC LU SO 

Nesta data, Laço conclusoS os presentes 

autos ao NN. Juiz Presidente. 

Data supra. 

55 i 
'/ Diretor de Secretaria 

Arquive-se, dando-se baixa na Distribui- 

çao 

Data s ra. 

CE-1-2 u i z 

	

Fresiden te 


